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Ponte Nova - MG, 5 de maio de 2026. 

 

Oficio nº 0184/2026/SAPL/DG 

 

 
Exmo. Sr. 

Milton Teodoro Irias Junior 

Prefeito Municipal 

Nesta. 

 

Assunto: comunica requerimento nº 0087/2026, protocolado sob nº 456/2026 

 

 

Senhor Prefeito, 

Comunico a V. Exa. que em reunião plenária realizada em 04.05.2026 foi 

aprovado por unanimidade requerimento protocolado de autoria dos vereadores 

Thaffarel Jorge Pereira, Márcio Alves Ferreira e Gustavo Antônio Gomes da 

Silveira, membros da Comissão de Defesa do Meio Ambiente, solicitando, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, informações sobre eventual vazamento de 

esgoto no curso d´água do córrego localizado no Bairro Vale Verde.  

Conforme relatado pela Vereadora Suellenn Fisioterapeuta em plenário, 

no dia 23 de abril, constatou-se, em 22 de abril, que o córrego localizado nos 

fundos da Rua Afonso Sena, no bairro Vale Verde, encontrava-se em condições 

extremamente precárias, com acúmulo de sujeira, água com coloração muito 

escurecida, odor insuportável e significativa proliferação de insetos. Ademais, há 

informações preliminares de que o responsável pela situação teria sido 

identificado, e que as medidas cabíveis já teriam sido adotadas pelos órgãos 

competentes. 

Diante o exposto, faz-se necessário informar a esta Casa: 

1. Quais providências foram efetivamente adotadas pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente em relação ao caso em tela; 

2. Se houve a confirmação de vazamento de esgoto, indicando sua 

origem e causa; 

3. Se houve autuação do responsável, especificando as penalidades 

aplicadas; 
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4. As medidas emergenciais adotadas para contenção e limpeza do local; 

5. Quais ações de fiscalização e monitoramento estão sendo realizadas 

no córrego; 

6. Se existe planejamento de medidas preventivas para evitar a 

reincidência do problema; 

7. A identificação do infrator. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente 


